EDITAL N°. 01/2026
Abertura de PROCESSO SELETIVO
Estagio de Ensino Médio
16. DA VIGENCIA DO PROCESSO SELETIVO.

16.1. O periodo de permanéncia no estagio deste Tribunal ndo podera exceder
2 (dois) anos, exceto quando se tratar de pessoa com deficiéncia, conforme o art.
11 da Lei n.° 11.788/08.

16.2.  Fica assegurado permanecer no estagio pelo periodo mencionado no
item 16.2, ainda que finda a vigéncia da selecdo, desde que convocado para
ocupar a vaga na vigéncia deste certame.

16.3. O periodo de permanéncia citado no item 16.2 condiciona-se a
existéncia de disponibilidade orgamentaria.

17. DAS DISPOSICOES FINAIS.

17.1. O processo seletivo tera vigéncia até 14 de outubro de 2026 (seis meses
a partir da publicacéo da classificacdo definitiva), podendo, a critério do Tribunal
Regional Eleitoral ser prorrogado por até igual periodo.



